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PROCESSOS  

INTERESSADO CAU/CE 

ASSUNTO REPROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO CAU/CE – 2020 E USO 

DO SUPERÁVIT PARA PAGAMENTO DE DESPESAS 

CORRENTES. 

DELIBERAÇÃO AD REFERENDUM PRESIDENTE Nº 009/2020  

 

Dispõe sobre a Reprogramação 

Orçamentária do CAU/CE de 2020 

e utilização do superávit para 

pagamento de despesas correntes. 

O Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Ceará (CAU/CE), no uso das 

atribuições que lhe conferem os arts. 56 e 149, XXXI do Regimento Interno do CAU/CE;  
 

Considerando a DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPOBR Nº 0004-01/2020 que deliberou pela 

possibilidade de utilização, pelos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo, de superávit 
financeiro efetivo de exercícios anteriores, para custeio de despesas correntes, enquanto 

perdurar o estado de calamidade pública relacionada ao novo coronavírus (Sars-CoV-2), 

responsável pela pandemia da COVID-19; 

 
Considerando a Deliberação nº 014/2020 da Comissão de Planejamento, Administração e 

Finanças (COPAF) aprovando o assunto em epígrafe; 

 

DELIBERO POR AD REFERENDUM:  

1. Pela aprovação da reprogramação do Plano de Ação e Orçamento do CAU/CE para o 

exercício de 2020; 

2. Pela utilização do valor de R$ 235.648,45 do superávit financeiro para custeio de despesas 

correntes; 

 
3. Encaminhar este Ad Referendum ao Plenário do CAU/CE para homologação; 

 

4. Encaminhar este Ad Referendum ao CAU/BR. 
 

Fortaleza, 04 de agosto de 2020 

 
 

                      _________________________________ 

Napoleão Ferreira da Silva Neto 

Presidente do CAU/CE 


